
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 025/2009



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos abrir um Crédito Especial no valor de até R$ 30.000,00, os quais são relativos ao saldo do convênio 379/2007, celebrado com o Ministério da Saúde, que serão aplicados na aquisição de medicamentos para os postos de saúde de nosso Município.



Sem mais, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, solicitando seja o mesmo apreciado em Regime de URGÊNCIA, e por tal subscrevo.

Atenciosamente,

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 025, de 20 de março de 2009.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de um crédito especial de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no Programa 050 – Família Saudável, do Projeto/Atividade 2040 – Família Saudável – Distribuição de Medicamentos, do Elemento da Despesa 3.3.90.32.00.00.00.4939 – Material de Distribuição Gratuita, no valor de R$ 30.000,00.

Art. 2° Servirá para a cobertura do crédito especial aberto no art. 1° desta Lei o saldo financeiro da conta bancária específica (Banco do Brasil – Conta Corrente 21.057-9-Prefeitura Municipal de Três Passos – Medicamentos), no valor de R$ 28.091,49 e receita de rendimentos auferidos do mercado financeiro em 2009, no valor de até R$ 1.908,51, que totalizam o montante necessário.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 20 dias do mês de março do ano de 2009.

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos










